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TOMADA DE PREO N° 2019.04.03.1 	 C 

OBJETO lmpugnaçao Administrativa 00 Edifal do Tornado de Prec'&c!° 
2019.04.03.1. 

DECISAO 

Adofa-se como relatório o Parecer Juridico, coma se aqul estivesse 
tronscrito. 
No esteio das razOes expostos pela Assessoria Juridica, tendo em vista 
sobretudo ser a mesrna a compefente para aprovaçOo do edital, 
conhecemos do impugnaçOo, para no rnérito julgá-la improcedente. 

Considerando a celeridade necessário a reolizoçOo do certorne, a 
sessOo do Tornado de Preço e rnontido paro 0 dia 23 de Abril de 2019 as 
08:00. 

Arneiroz-Ce, 17 de Abril de 2019 

Antonio Victor Lurran AraUjo Viana 
Presidenfe do ComissOq do LicifaçOo de Arneiroz 


